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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI DE VEREADOR NO 4 nola

PROTOCOLADO SOB NO q) ,2018
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"lnclui nn reloçiio tlos edificações de

interesse sóc'io-culíurol o prétlio do

Deparlanenío de T'radições Grtrichas

Tongorú."

Art. t. - lnclui na relação das Editicações de lnteresse Sócio-Cultural. anexo da Lei

Municipal n.. 4556- de 30 de outubro de 1990. o prédio do Departamento de Tradições

Gaúchas Tangará.

Art. 2" - Esta L-ei entra em r igtrr na data de sua publicaçào

Rio Grande. 02 de .ianeiro de 201 8.

t\il r t'e I t':l \it

creadrrr o \ll)B

.Íustificativ:r: lieitcrarttlo o l)l .V tr." l0li 201 7.

.losó .\ntoniu tla Silr a (l{e polhinho)
Yct erttlor do l'>SDIl

VISTO

Presidente

01

,

/


